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STF invalida lei quereduzia |CM S de cerve as com suco
delaranja

11/10/2023

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional lei de Sergipe que reduz de 25% para 13% a aiquotado ICMS nas
operacdes internas com cervejas contendo, no minimo, 0,35% de suco de laranja e comercializadas em embal agem de
vidro ou de lata. A deciséo se deu no julgamento de acdo direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associagdo
Brasileira de Bebidas (Abrabe).

Carlos Moura/SCO/STF

Ministra Carmen LUciafoi a
relatora do julgamento no Supremo

No voto que conduziu o julgamento, a relatora da matéria, ministra Carmen L Ucia, explicou que a ateragdo de aliquota
conferidapelaLe estadual 8.895/2021 reduziu aincidéncia do ICM S sobre as cervejas produzidas com suco de laranja,
diferenciando-as das demais. Contudo, a especificidade desse insumo néo afasta a classificacdo genérica de "bebidas
alcodlicas, cervejas e chopes', paraaqual aaliquota é de 25%.

A relatora verificou ainda que o processo | egislativo que deu origem anormanéo foi precedido de estudos sobre o

impacto financeiro e orcamentario da perda de arrecadacéo do ICM S, conforme exigido pelo artigo 113 do Ato das
Disposicdes Constitucionais Transitorias (ADCT). Também ndo foram apresentadas medidas de compensacéo que
justificassem a rendincia de receita decorrente da concessdo do incentivo fiscal.

Auséncia de convénio

Outro aspecto observado pela ministrafoi a auséncia de celebracéo de convénio pelos estados e pelo Distrito Federal no
ambito do Conselho Nacional de Politica Fazendéria (Confaz). Assim, o regime tributario mais favoravel foi ingtituido de
forma unilateral, sem prévia autorizagéo.

Por fim, Carmen L Uciaressaltou que a norma privilegiou os produtores de cerveja que utilizam laranjalocalizados em
Sergipe, conferindo tratamento tributério distinto em razéo da origem das mercadorias. Essa situagdo, a seu ver, ofende os
principios constitucionais tributérios da isonomia e da ndo discriminag&o em raz&o da procedéncia ou destino dos bens e
servicos. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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